PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
Disciplina as relações jurídicas decorrentes da rejeição da Medida Provisória nº 45, de 25 de junho de 2002.

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º São mantidos, até 12 de novembro de 2002, os efeitos financeiros decorrentes da aplicação da Medida Provisória nº 45, de 25 de junho de 2002, incidentes sobre os vencimentos, vantagens e remunerações dos servidores do Banco Central do Brasil, e convalidados, até 12 de novembro de 2002, os atos praticados com base nos artigos 9º, 10 e 21 da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pelos artigos 1º, 4º, 5º e 6º da Medida Provisória nº 45, de 2002.

Art. 2º. São declarados nulos, a partir de 13 de novembro de 2002, os atos de nomeação ou designação para o exercício de Funções Comissionadas Técnicas do Banco Central – FTBC, praticados com fundamento no art. 2º da Medida Provisória nº 45, de 25 de junho de 2002.

Art. 3º. São declarados nulos, desde a data da publicação no Diário Oficial da União da Medida Provisória nº 45, de 25 de junho de 2002, os compromissos assumidos por meio dos termos de adesão firmados, com base no § 6º do art. 21 da Lei nº 9.650, de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 45, de 2002, pelos servidores, ex-servidores, ex-funcionários regidos pela CLT e pensionistas com o Banco Central do Brasil, no que concerne à devolução das parcelas recebidas em juízo no ano de 1994, em decorrência da reclamação trabalhista nº 1.347/89, da 2ª Vara do Trabalho de Brasília.

Art. 4º. São convalidados os atos praticados até 12 de novembro de 2002 com base no parágrafo 6º do art. 21 da Lei nº 9.650, de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 45, de 2002, referentes às liberações aos servidores dos depósitos efetuados nas contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de competência após 31 de dezembro de 1990, e à regularização das contribuições previdenciárias vertidas ao INSS e as devidas ao Plano de Seguridade Social do Servidor, atualizadas monetariamente até 31.12.1994 pela variação da UFIR.

Art. 5º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que se destina a regulamentar os efeitos jurídicos remanescentes do período de vigência da Medida Provisória nº 45, rejeitada pela Câmara dos Deputados no dia 12 de novembro de 2002, que tinha por objetivo promover alterações na Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores do Banco Central do Brasil além de outras providências.

Incumbe ao Congresso Nacional, portanto, assegurar a regulamentação dos efeitos jurídicos decorrentes da vigência da Medida Provisória. Para tanto, deve assegurar o menor transtorno àqueles que, atingidos ou beneficiados pela situação provisória, não deram causa a essa situação.

Assim, é de justiça que as vantagens remuneratórias conferidas aos servidores no curso da vigência da Medida Provisória rejeitada, que ora se busca regulamentar, devam ser asseguradas, evitando-se assim a obrigação de devolução dos valores percebidos, o que causaria transtornos indesejáveis aos seus beneficiários. Repise-se que, tendo sido rejeitada a Medida Provisória, seus efeitos jurídicos cessaram a partir daquele momento, ficando candente de regulamentação os efeitos pretéritos.

Da mesma forma, faz-se necessário resguardar as condições anteriores com relação aos possíveis acordos firmados, orientados direta e indiretamente pelo conteúdo da Medida Provisória em referência, bem como a regularização das contribuições previdenciárias que incumbiam aos servidores verter para o programa de seguridade dos servidores públicos, minorando-se assim os possíveis prejuízos em face da ausência da MP, bem como a insegurança jurídica que afeta aqueles que se viram envolvidos na norma legal rejeitada.

Para tanto, propõe-se o presente Projeto de Decreto Legislativo, esperando contar com o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões,     de dezembro de 2002

WALTER PINHEIRO

Deputado Federal

